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PREFEITURA i,lUNlClPAL DE CONGONHAS
GIDADE OOS PROFETAS

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao Bestor, nos termos do Artlgo 32 do Decreto Munlclpal 6731, de 1611012018, a emissão,
no prazo de 15 (qulnre| dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monltoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comlssão de
monitoramento e avallação, que o homologará.

2.3.L O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das ativldades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - lnformação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução
e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11. da Lei 73.OLgl20t4.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avalíação evidenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das
ações e metas, descumprimento ou ínadimplência da OSC em relação a obrigaçôes pactuadas,

o gestor da parceria notíficará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| -sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.I O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dlas corrídos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comlssão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser

anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a eláboraçâo de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando

em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de

fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo Bestor, levará

em consideração a execução fÍsica e os relatórlos de cumprlmento do objeto apresentados pela

osc.

cúusutÁTERcEIRA - DA coMlssÃo DE MoÍrllroRAMENTo E AvALnçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomela para membros da Comissão de Monltoramento e Avaliação os servidores:

Renan Souza Merces, Jussara Ananias de Souza e Sirlei Pereira de Ollveira, conforme Portaria ne

PMC|T7/2026.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

a)análise do objetivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

clanálise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

1-:'\ Aesrnado dtortatmente Dor EDUARDO TEIXEIRA ASSIS, Pollvans Nonata Da 5tlva, CRISTIANO AUGUSTO DO NASCIMENIO. VerrtlquÊ a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DO§ PROFETAS

3.3 - Nos termos do Artigo 30, 531
monltoramento e avallação se reunl

do Decreto Municipal 6731, de L6/LO/2Oü8, a comls§ão de

rá mensalmente, com o lntuito de proceder à avallação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor'

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para §ubsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC paía conhecimento,

esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revi§ão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (uml ano, a Administração Pública, por meio do gestor

da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avalíação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meíos de verificação,

conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusulA QUARTAÍ- DAs oBRtGAçÕEs Dos PARcElRos

r -sÃo oBRTGAçÔE§ Do MUNrcÍPro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira públíca (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestaçôes de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economícidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art, 59 da Lei 13.019 /2O1/l;

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constâtada lnadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

t3.oL9/2O74;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

1l) ,Assrnado drgltalmente por EDUARDO tEIXEIRA A55lS, Pollyana Nonata Dê Sllvâ. CR,STIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO, Ventrque ê
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

j) demonstração de que os objêtivos e finalldades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organizaçâo da sociedade civilforam avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lllda Lei 73.079/2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019 l2OL4; arte. 35, lV

rt - sÃo oBRTGAçôES DA osc:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no gue diz respeíto às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permítir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalaçôes da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforrne Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando prolbida a redistrlbulção dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica. eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princÍpios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demals atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Adminlstração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária especÍfica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

--1 aesrnedo drottâtmente Dor EDUARDO TElxÉtRA ASSl5, Pollyanâ Nonatâ Da 5rlva. CRISTIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO. Vertftqtte a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PR()FÉTAS

l) manter os recursos aplicados no mercadg financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICÍP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Adminlstração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu regístro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍPIO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019120L4, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíp|O; A) nome da OSC; e) nc. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; B)valor

total da parcería e valores líberados, quandoforo caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vincutados à execução do objeto e pagos corn

recursos da parcería, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções gue seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql ossegurar e destocor, obrigatoriomente, o porticipoçõo do MUNTCÍP\O em todo e quolquer ação,

promocional au ndo, relocionoda com o execução do objeto desuito no presente Termo de Fomento e,

obedecído o modelo-padrão estobelecido pelo PREFEITURA DE CANGONHAS, colocor a morca do

MUNTCÍP\O DE CONâONHAS nas placos, painéls a outdoors de identificoçõo dos obras e projetos

custeodos, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomanho e

locolização do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reloção o quolquer outro

marca que venha ser aplicoda. A arte deverd ser previomente aprovoda pelo Secretorla Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicoçõo tnstitucional.

CúUsUuA qUtNTA - Do fiEGIME JURÍDrco DE PEssoAt

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurÍdicoltrabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICÍP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUsuI-A sExTA - Do REPASSE

Para a execução das ativídades previstas neste termo de parceria, no presente exercÍcio, o MUNICíplO

transferirá à oSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Ptano de Trabalho, o valor de Rg

200.000,00 (duzentos mil reais) em parcela única.

fã) At:1":.do drgltalmente_por EDUARDo TEIxEIRA AsslS,. pollyana Nonêrê Da Sitva, cRtsIANo AUGUSTo Do NASCIMENTo. verirrque a' I E I ârrfêntiridâdp am rrarifirador hplhâ rlnr rd Ê insira n rádinn 7xo-lÂ7-FNK-ÁNp



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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cúusurÁ sÉTrMA - DA UBERAçÃo oes pARcElÁs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

úníco de recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidôes abaixo especiflcadas):

| - Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débítos Relativos aos Tríbutos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadualou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certídão Negativa de Dêbitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresenter a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso I não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3s O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria'

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Finanças,

devendo a terceira ser transferida mêdiante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Finanças a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinadO COnjUntamente Com o gestor, a ser anexado eos autos

do processo admlnlstrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICÍPIO,

configura inadimplemento de obrlgação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por perÍodo equÍvalente ao atraso'

cúusulÁ otrAvA- DA DorAçÃo oRÇAMENTÁRn

Os recursos financelros do MUNIcÍplo a serem repassados à osc correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária :

'l.c

G I fiilii.:^g'riiHi,*irP:'^:PHâT:?,§llt5'll,fl'l;,iLlyili}""i-?ti*Da§irva' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDACIE DOS PROFETA§

1500.s10.000 30.000.0095 07.0 l. I 3.392.00s7.0095.33504 I

r.500.709.000 20.000.0095 07 .0t .t3.392.005 7.0095.33504 I
Secretaria

Municipalde
Cultura

9ó 07 .0 t . t3.392.00s7.0095.44504 I 1.500.521.000 150.000,00

cúusutâ NoNA- DA MovtMENTAçÂo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enguanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalídade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, §OMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigídas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efêtuados somentê por transferência direta ao fornecedor (plX, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa físíca ou jurídica, ínclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cL(usulÂ DÉcrMA- DA REsflTUtçÃo oos REcuRsos

A OSC compromete-se a restítuir o valor repassado, atualizado monetâriamente desde a data do

recebimento, affescido de juros legaÍs na forma da legislação aplicável, para o MUNICíP;O (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ns. 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

rã) 1t-t1?d-oirglts-lmênte-por EDUARDO TÊlXElRA Assls, P€llyanê Nolqta Da Sitvê, cRtSTtANO AUGUSTO DO NASctMENTo. veflfrque âI E, I ãrrtFnlirirlede em rrprifirar{nr hetha rlnrrr.l e incrra a rndiná 7XO-|ÁZ-FNK-dNp



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Parágrafo únlco. No valor a restituír incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado fínanceiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e suâ utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do obJeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúusurá DÉoMA rRIMETRA- DA pREsrAçÂo DE coNTAs

A prestação de contas finalserá apresentada ao MUNICÍP|O até 30 (trinta) días após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do obJeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dlas após a data de

sua denúncia ou rescisão.

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

| - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o ne. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ns. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (dwerá ser apresêntada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvída Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprlmento do obieto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listaS de presenç6, fotos e vídeos, Ou outros, conforme o câso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. o relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentaçôes, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e DesPesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

or EDUARDO TEIXÊlRA ASSI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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lX - as cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

o A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

. quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mÍnimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associaçôes profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de cornpras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compãtibilidade com os valores praticados no mercado.

r Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação çujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, caracterÍsticas e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discrÍminado no ato

convocatório".

e A entidade elaborará o pedído de orçamento contendo a especificação do produto/servíço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

o Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatôrio constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

o Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possuí todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aguisição dos itens nâo apresentados.

r Se o orçamehto não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento slgnifica pesquísa prévla de preços. Terá que ser realizada

justificatíva técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvldo à conta do termo o

valor total utilÍzado na aquisição do(s) item(ns).

r Se no Plano de Trabalho houver a prestação de servíço de profissionais de nÍvel técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotaçôes.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta especÍfica;

í;) Assirlado drgitalmente por EDUAADO ÍEIXEIRA AS515, Pollyanâ Nonêta Da 5rlva, CRISTIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO. Verihque a
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Xll- recibo de depósito nã conta 6846-2, agência t793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanêscente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: díretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexístêncía de vínculo entre eles e o MUNICÍPIO, bem como de que este não se

responsabíliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciárlos;

XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei t3.O1912014, alterada

pela Lei 73.2O4/20L5;

XVI - na hípótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo reglstro contábíl

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível, Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestaç§es de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos anallstas de prestaçõês de contas.

§ 30 As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de lrregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquirídos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidadê deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem'

§ 6c A inadimplência ou irregularldade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.
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será analisada e avaliadA pelo MUNKÍP19 sob dois aspectos, em especial:

I - técnico: quanto à execução fÍsica, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPIO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeçôes

ou vistorlas e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públlcas ou outras entidades;

ll - financelro: quento à correta e regqlar aplicação dos recursos financeiros, nos termos da leBislação

que rege a ãdminlstração Pública.

§ Bs Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, I - Cqnciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do ObJeto e o comprovânte de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPIO, com base no disposto

nos parágrafos acimã, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O praro para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justíficado,

§ l1e O trãnscurso do prazo definído anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as côntas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, puniti\ras ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos,

§ 12e 5e o trãnscurso do prazo "e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipa[, sem que se constate dolo da OSCou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

ern que foi emitida a manifectação conclusiva pela Administração Pública Municípal, sem prejuízo da

atualízação monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prêstação de contas em desconformidade com âs normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICÍpIO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas flnal. Na hlpótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

a
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cúUsuIA DÉclMA SE6UNDA- DA ToMADA DE coNTAs

12.1 Após terem tomadas, sem êxlto, as medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNrcÍPlO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestações de contas, nos casos em gue estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

12.2 Transcorrido o prazo do § 6s do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabÍveis

à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeÍros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias;

ll - se houver evidências de lrregularidades na execução do objeto, constatadas

antes do término da parceria;

lll -se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12,4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

I - Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll- CóPia autenticada deste Termo;

lll- Demonstratívo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicialda ocorêncla do inadlmplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

V - Relatório emitido pela secretaria Municipal de lntegridade e controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, incluslve' as normas'

regulamentosoucláusulasdesteTermoqueforaminfringidos;
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Vl- Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras p€ças que permitam aJuízamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,

inclusive os representativos de bens que deveríam ter sldo restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICÍPIO, por força das disposições estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

| - O débito será atualizadô monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejulzo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENÍE não poderá realizar nenhuma contrataçâo envolvendo dÍreta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a sítuação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e simÍlares, se for o caso;

ll-A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

CúUSUIA DÉqMA TERcEIRA - DA vtcÊNcla

Este instrumento tem vigência a partÍr da data da assinatura aaé 30/A4/2026, podendo ser prorrogada,

de acordo com o interesse das partes.

í;) Assrnado dtgttalmente por EDUAROO IEIXEIRA A5515, Pollyanâ Nonatê Da Silva, CRlSTlAlüO AUGUS IO DO NASCIMENTO. Verrfrque â
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Parágrafo único. O MUNICÍPIO prorrogará de ofÍcio a vigêncía deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúusuLA DÉctMA ctuARTA- DAs vEDAçÕEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecípado a fornecedores de bens e servíços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contâs bancárias;

f) retirar recursos da conta especÍfica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei especÍfica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recur§os financeiros,

cúUsUIÁ DÉCIMA QUINTA - DA RESOSÃO E DA DENÚNCN

O presente termo poderá ser denunciado ou resclndido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigaçôes decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICÍp|O a utllização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou lncorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtldas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

r*--- Aç:rnado drortatmênte poÍ EDUARDO TEtxÊlRA ASStS, Pollyana Nonàta Da Silva, CRISTIANO AUGUSTo DO NASCIMÊNTC). verrtlque à
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cúusuLA DÉclMA sExrA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parcerla em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13'019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

| - advertência;

ll - Suspensão temporária da participação em chamamento público e lmpedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja prornovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

t:
&l*'.,r ,.

:1,

cúusurÁ DÉcrMA sÉnMA - DA cúusurâ ANTTcoRRUpçÃo

A OSC declara, para todos os fins de direito, que:

I - não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizará, díreta

ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Colaboração;

ll- não cometeu, nem permitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei ne

L2.8461?0t3, pela Lei ns 8.42911992 (alterada pela Lei nE 74.23012021lr, bem como por

demais normas nacionais e municipais de combate à corrupção e à improbidade;

lll- compromete-se a adotar medidas internas de integridade, ética e conduta compâtíveis

com a execução deste instrumento, responsabilizando-se pela imediata comunicação ao

MUNICíP|O de qualquer situação que configure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.

Parágrato único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suficiente para a rescisâo

imediata do presente Termo, sem prejuízo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais cabíveis, previstas na legislação vigente.

1l) Assinado dlgrtalmente por ÊOUARDO TEIXÉIRA ASS|5, Pôllyàna Nonatâ Dâ srlva, CRISTIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO. Verlhque a
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cúusuu DÉqMA orrAvA - DA pRorEçÃo DE DADos pEssoArs

18.1 As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de âgosto de 2018 (LGPD), guanto a todos os

dados pessoais a que tenham ãcesso em razão do certame ou da cooperação, a pârtir da apresentação

da proposta no procedimento da parceria, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceíros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

18.4. O município deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entídade parceira.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. t5 da LGPD, é dever da entidade parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art, 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

18.7. A entidade parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprlmento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

18.8. O municÍpio poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

entidade parceira atender prontâmente eventuais pedídos de comprovação formulados.

1g.g, A entidade parceira deverá prestar, no prazo fixado pelo municÍpio, prorrogável

justificadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

1g.10. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadamente aqueles guê se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada ace§so, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabílização, em caso de eventuais omlssôes, desvios ou

abusos.

1g.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo fnunicÍpio nas hipóteses previstas na LGPD.
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18.12. A cooperação está sujeita a ser aherada nos proeedimentos pertinentês ao tratamento de dados

pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especíal a ANPD, por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúusuuA DÉcrMA NoNA - DA§ AITERAçôE§

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no praro mÍnimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será ohjeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUSUIá VIGÉSIMA - DO DIREITO DE PROPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICíPIO e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICíP|O

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ le A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSg a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contãs, prova do registro contábil e patrimonialdo bem.

§ 3e Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demandante.

cúusutA vtGÉstMA pRtMEtRA - DA puBrrcAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônlco do municÍpio, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ns. t3.O19l2OL4.

Parágrafo único. O MUNICÍPIO e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.O19/ãOtq e alteração.

Ç) Asstnado drgitalmente por EDUARDO TEIXEIRA A5515, Pollyana Nonatô Da 5llva, CRIST|ANO AUGUSTO DO NASCIMENTO. VerifrquÊ ô
I El I arrtentiridadc em verifrradnr hptha rlnrrrl c in<ire n rÁdiná 7xo-167-FNK-aÍ\lp



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusurA vrGÉ$MA SEGUNDA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas 6erais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constítuição Federal.

cúusurÂ vrcÉ$ MA TERcET RÂ - DAs DlsposçõEs FtNAts

E, por estarem cíentes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente ínstrumento em 2 (duas)vias de igual teor e forma.

Congonhas,02 de fevereiro de 2026

Eduardo Telxelra Assls
Presidente da Liga lndependente das Escolas de Samba de Congonhas

Pollyana Nonata da Silva

Secretária Municipal de Cultura

Andercon Costa Cabldo
Prefeito Municipal de Congonhas

l"B l fii::?fl?#,91'"Jfi,*:r?:'..:.oHj|1??Jlii15'[1,f;]'1i5,'"'yiçi-T^"i.1§Darirva' 
cRrsTlANo AUGusro Do NAscrMENro verrtique a
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Assinantes

Data de oriaç6io rJr: elocurrtenls', t-)Zl*2üA26 às 1ll.li8;08

ç/ EDUARDo TEIxEIRA AsSIS
Assrnoli ênr ü?/02/2020 à$ 1 3:47:47 c*m o (erriÍic*do av*nçado da §ethã $tsternàs s possu í ir
rtlentrdode verificada conr o CPF ***,154.0S6-**

Íri. EüúÁR0Q ltlx§teÁ À§Ê!t, .r$rcrir (iorxê das rxrrunas de${rsês Í}l Lei n" ld j?63/2020, lto qu* sê relere ücr',i

l.rí,t,l (líJ,rtlrtr1*lrJr.t5 t'nrtl;r<Jet'.ld;r$ rrrm0 vêlidm ír.ltd d prálr(;! r{(, ato\ q ft{eri(i)e§ prÍlr)§ ãr{e$ Púlitccttl'

,,/ Pollyana Nonata Da Sifua

Assinr:r-r errr úãl0ll]üIf: às l4:I'l:51 eonr o cer(rficado avanç.rdo da Bethrl sitlâÍnês e pô§sui a

rdentrdade verrÍiçado com o CPi'"**.401 ,87h-kr
Êu, Êollv*na l,lonot*:l üa lliiv*, §t(ílu (rent$ cial i'rúrillü:; de§[rtta!§ ilir Ltil n» 14;ü61/tÜ]0, nÊ qu{ tl} l{ier* au:
tipo! cle â5írrridllríí15 (ort:irder*clal rütlrü váh(1.15 §$ís i! pf,Ittdü Clea(ot e lrll.er.rçíie5 pelô( [ntel Púlril(ü§

,I CRISnANo AUGUsro Do NÂscIMENTo
Àssinou enr 02/0212ü26 às 1 4; i 5:05 colu r:r cert ificido a.ranç*do rJa tletha Sistenras e possrrr ô

identrdede v*{ifi(,üc}d (ôfi ô (ÊF ***.d52.{§6-*'À

Eu, CRMIÀJ.I0 ÂUGL,>TÔ íJO NASCI'VI&\I8, *ri,;tr (ÍÊrr!{ ('Í;rs Í}üÍnlcrâ í;rL!(rítir, nd LêÍ Íi'' l4.06Ji 2020, rro rJuc sc re le rt
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B - DIAGNÓ§TfCO DA REALIDADE (descriçio dr rcdidade çc rcú objao do porccria. dcvcndo ccr dernomtrÊdo o trsxo ont! cesr
realidode c os atividades/projctoe e ss metas I xrem atingidos)

drs Escolas de Samba de Congonhns (LIESC). consütui-se como uma das nrais signiÍicativos rnanifestqões da cultura popular do
municlpio, Mais do quc um evento tbstivo. o desÍilc das escolas de samba é uma cxprcssâo artlstica colctivl clue envolvc ccntenas de
monrdorcs, anistas. costureiras, músicos. anesâos. ccnógralbs c coreógrafos, «urfigurando+c como um importante vetoÍ de vslorizâção

Do ponto dc vista culrural, o projeto contribui para a prcscrvaçâo e diirsÀo do sambo e do Camaval tradicional, práticas que inlegrrm o
imaterial brasilciro. As escolss de samba de Congonhes sâo espços de formaçío e convivôncia, onde difcrcntes gerçôes

sabcn:s, lingurgens aíísticas e memóriss du cidedc. O incentivo aos desfiles rcpresenllt. poíanto. o rcconhccimento do Carnsval

a ôtica do turismo, o Clamaval é um dos eventos potencia atraçâo dc turistas, movimcntando o scmr dc rcrviços, ! rcde hotcleira e o
local. A realizaçâo dos desfiles das escohs de samba contribui para «r fortalecimcnto da imagcm de Congonhas como dcstino culturat

luristico, empliando s vitibilidadc do município c diverciíicondo seu cslendário de evenlos. rsdicion0lmente voltsdo ao turismo retigios<r c

dimensão cconômica, o projeto inpulsiona a gcração dc trabalho c renda temporária c dircta para diversos profissionais ligodos à cadeia
do Carnaval além de cstimulsr o consuÍno loçel de materigis e scrviços, Ao invcstir nss escolÀs dc samba. o municipio f«rmenta a
criativa, dinsnrizíndo setorcs como eostura. artcs plásticas, carpintaria. música c dança.

§om ode à Liga

ÍbnalcciÍncnto da identidade local e fomcnto à economia criativl.

unr bcrn cultural ctÍetivo, que promove inclusõo social c penencirnento.

dircta

Jovens, adultos, artitas, músicos ê âÍtesôes da comunidatle.

como ÀS âtividadcs rcrão descnvolvids§ Com o

de cxecução projao). Descrevcrou/METODOLOGIÀIO-FORMA DE

AquislçÀo de bens dc consumo pra rcalizaçtro das açôcs refcrentcs À cxccuçâo doo Dcsfilc do Grêmio Recrcstivo Escola dc §amba Mocidadc
Indcpendentc e contrataçâo de scrviços dc rcrcçiro com a gertâo da LIÉ§C.

I t-A',
^

E

OBJETIVO
,tTl!'IDADE(§)

(Rf,SUtITO)
RESULTÂDOS ESPERADOS

Realização das

atividades da escola e

ilas dernandas

neces§árias

Organizaçâo de todos os itens e das criaçôes

do Grêmio Recreativo Escota de Samba

Mocidade lndependente

Locaçâo de espaço para funcionamcnto do Barracão da

Escola

Incentivar a economia criativa e o

desenvolvimcnto do carnaval dc Congonhas.

Realizar o destile do

Crêmio Recreativo
Escola de Samba

Mocidadc Independente

Aquisiçào dc bens de consumo para realizaçào das

açôes referÉfltes à execuçÀo doo Desfrlc do Crêmio

Recreativo Escola dc Samba Mocidade lndcpcndcnte c

contratação de scrviço§ de terceiro com a 8,cstâo d8

LIESC.
u- A vAu,{íno oÉ nrsu lTeoos

MEIOS DE VERTFTCAÇÀOINDICADORES QUALITATIVOS E

QUANTITATIVOS DE Rl]SULTADOS
OB'ETIVO§ / TVTETA§

(quantitativas e mensurüvcis a serem stingidas)

F'otos e Íelatórios
Númcro de parlicipanteV Execuçáo

Financcira
Rerlizar o dcslile do Grêmio Recreüivo Escola ds Srmba

Mocidade IndePendcntc

3-

PRAZO
FINAL

PRAzI)
INICIAL

MÊ§ A!|io

VALOR
ü§)

MÊ§
^t{o

cÓD.
Rf,CURSO

N,ATUNEZA DO§ RECTTNSO§tTE}r

26 4 26 40.000.002MATERIAIS DE CONSL'MOI t4

t60.000.007 26 4 26SERVIÇOS DE TERCEIROS3 l5

200.000,00TOTAL DO PROJETO

.MATERIAIS DE CON§UMO

. ) Assinado disitalnrente por EDUARDO TEIXEIRA ASSIS, LUCAS qMANUEL AMARO OCTAVIO, CRISTIANO AUGUSTO DO NASCIMEN
' | ",,i""ii.i.tiã" ".tr 

rrcrifi'ra6nr hetha rlnr16 c incira n rÁrlinn K6G-W; ô-r\/l -)Y7



Y^.LUI(
UNITÁRtO

vÁl(,K tutAL
vrcâtlcr^ ootERMoITEM DI,§CruçÀO DTT LHADA rTEM MOPIDA QTDE

30.000,00I Ferragens verbs I 30.000,00

) Cêneros Alimenticios 10.000.00verba

I§.SERVIçO§ DE TENCETROS (PE§§OA FÍ§ÍCA OU JURÍDICA)

VALOB TOTAT.
vt§0Ncr^ D0rtnMoITEM DDSCRTÇÃODüiTALH D^ ÍTEM

UNIDADE DE
MEIIIDA QTDE

VALOR
UNTTÁRIO

12.000.00I Contratação de empresa de sonorizaçào diária I 12,000,00

t 0.000,002 Locação dc Tcnda diária I 10.000,00

3
Contratação de proÍissonal para elaboração de prqjsto de

âlegoriâs
s§rvrço 19.300.00 19.930,00

t5.000,004 scrviço I 35.000.00

2.500,00 5.000,00§ Contrataçâo dc scrviços contábei§ mês 2

20.000,00ó LocaçIo imóvcl para Barracâo mês 4 s.000,00

5.070.007 Confecção de unilonncs serviço I 5.070,00

10.000,00B Contratação de Interprete §ên1ço I 10.000,00

I 20,000,00 20,000.00
Contrataçào de profis.sonal pan elaboraçào de esculturas de

isopor
§eÍvrço

t0 Contrataçio de serviço rlc apoio logistico eerviço I 8.000,00 8.000.00

lt 5.000,00ConratoçÀo de Serviços Contábeis serviço I 5,000,00

Contrataç§o de adereçioto c chapclario serviço I 10.000,00 t0.000,00

DE TERCETROS I ó0.000,00

0057.Alividadc: 0.095 - Parccrias com Entidadcs - Erncndr
Impositiva §ECULT-

Ficha : 953.3.50,41 - Contribuiçõcs
Fonte: 1.500.510.0000 - R$ 30.000.00

1.s00.709.0000 _ R$ 20.000,00
Ficha 9ó. 4.4.50..{I - Investimcnto I.500.521.(X}00 - Rtl t50.000.00

I 3,Sub-.fr.rnçâo: 392,Programa:

300.000.00

Íev126 mrr/2ó lunl26

set/r6 outli26 trLov126 dezl26

VÁI.(}R MEN§ÂI,
(Rr)

DA ORGANüIÁÇÂO DA §OCrf,IrAIrE ctv&-osc

tt

Presidcnte da

oo de em morâPara prova junto os e a§ daMunieípio pâra sob penâ§ inexisteque qualquer
oeom Tesouro ou OU da Públicarlc inudimplência Municipal óreâoqualquer entidade Administraçâo Municipal rmPçÇa úque

de oriundos derecursos Íinanceinrs dotaçào no do desteÍorma de'lrabalho.Planoconsignada orçamento munrcrpro,

DEDA §ECRETARIÂ M UNICIPAL INTÊRNOECONTROLEINTEORIDAI'E

E@

-

-rrTrililMl'rt-l

) Assinado digitalmente por EEUARDo TEIXEIRA A55t5, LUCAS EMANUEL AMARO OCTAV|O. CRtsTtANO AUGUSIO DO NASC|MENTO. \
I arrtenticider'lê êm vcrifirnrlnr hethr rlnrrd p ln<ira n rÁrlinn KÉG-\ /l ô-I\il -)y7

10.000.0(I

I

Confecção dc Fanusia para Destague

t2



(

e

DETEruDO( ) |NDI:FERTDO( )

tcrmo

( ) Compatibilidade com o PPA

) Previsâo lcgal

) Prçvisão orçamentária

) Recursos financeiros
) Compatibilidede corn a LDO

)DEFERIDO ()

Andcrson Coeta Cabido

Prefeito de Congonhas

) As:iinado disitalmente por EDUARDO TEIXEIRA ASSIS, LUCAS E.MANUEL AMARO OCTAVIO, CRISTIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO'Li't""iúi.f.Ã;;m verifiearlnr hptha rlnrrd e incira n rÁdinn K6G-W| Ô-1Vl -7Y7

§ecretário
Lucas Emanuel Amaro Octávio

de
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*{ EDUARDO TEIXEIRA ASSIS

Assrnou em 02/02/2026 às I5:41:5i com ó certificado avançarÍo da Setha §istemas ê possur â

identrdacle vertfrcada com o CPF ***.154.096.ú'í

[u, EoUÂROo ÍElxElRA Â5SIS, ,::rr;,u crerr(e rjür /rorín.rs deserllar Í!ü l-oil)í 14.t]63/:020, no quc sr reíêrê aos

!rpoÍ 11* á$sq!àtrJrêr r.orrtuJtrr.r(J.rT çr:rnrc v,tlrrlils ;r.rr.l o uritrca rlc rlr)( e tntttaç(ler 5xllos frrlçts Fúlrurrl

LUCAS EMANUEL AMARO OCTAVIO
Âslrr'!$u ern üillü?120â6 às 16:55:"46 corn ü certifirado àvançaelo da Betha Sistemas Ê possur it
idenridatJe vrriÍlc,oda com o C['Ê ***.§56.6?6.r*

Eu" l-ileÂ5 EMÂNUIL Alí1AnO OCTAVIô. (rtou (runte ç!.ts nortrral; d(s(rit,r5 rta Le i rt' 1.1.ti6312020, no quíi re rele ru ;r»
iffro-! de dstiúIjrlurilt (c,fisidêrôd.il cúlYl$ vílidàs íl.lrü § priltrca de alol ê ini(rr.{Ôos pelt» Êntcr Í{rtrirdú$,

,/ cRIsrtANo AUGUsro Do NASctMENTo
Âçsitor.r enr 02/02/20?ô às 1?:15:§0 ccxr o certificaclç av;irrçado tla Setha StstêÍlr.rs e í){)}5rrr a
identidade veriíira«Ja cr:nr * CPÍ- Ê**.4::.556-dr

Eu, CRISTlAlllC AUGUSTô DO ÀlÂSCtM§.JfO. Ê5tou (rêírtc rJ;ri ,rúrrÍrdi deccrit..lr n.r Lo rr- 1.1.ü6111010 tro qurl 5* rr:l{'r'c
â(}3 trpí)s dê êírrrldturú§ (unrrdtlradasr.Íl,x(tvJli(àrs Ild)íü a prrltic{) d(. "itos.e tÍ}ttrd(Ôo5 i}€krb Eriiír}pubhí-o§.
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